
Aula 7 3 Adicionais Legais e Benefícios
No universo do trabalho, o salário é muito mais do que apenas o valor que vemos no contracheque. Ele é como um 
iceberg: a maior parte de sua estrutura está submersa, composta por uma série de direitos e compensações que 
garantem a dignidade e a segurança do trabalhador. Compreender esses "adicionais" e "benefícios" é 
fundamental, não só para quem busca uma vaga no serviço público ou para o estudante universitário que 
aprofunda seus conhecimentos, mas para qualquer pessoa que atue no mercado de trabalho.

Esta aula foi cuidadosamente elaborada para desvendar os componentes que enriquecem a remuneração, indo 
além do salário-base. Ao final de nossa jornada, você será capaz de identificar os diferentes adicionais legais, 
entender seus critérios de cálculo e aplicação, e dominar os direitos relacionados ao décimo terceiro salário e às 
férias, elementos cruciais para a gestão de qualquer relação de emprego.

Nossa exploração começará pelos adicionais que compensam condições de trabalho específicas, como 
insalubridade e periculosidade, passando pelo adicional de transferência. Em seguida, mergulharemos em direitos 
amplamente conhecidos, mas cujos detalhes são frequentemente negligenciados: o décimo terceiro salário e as 
férias. Prepare-se para conectar a teoria à prática, utilizando a legislação atualizada e a jurisprudência para uma 
compreensão sólida e aplicável.



Desvendando os Adicionais Legais: 
Compensações por Condições Específicas
Imagine-se em um ambiente de trabalho onde, dia após dia, você está exposto a agentes que podem, 
silenciosamente, comprometer sua saúde. Ou, talvez, em uma função onde o risco de um acidente grave é uma 
constante, uma ameaça iminente. O direito do trabalho, ciente dessas realidades, estabelece mecanismos para 
compensar o empregado por tais condições adversas, garantindo que o risco não seja suportado apenas por ele.

É nesse cenário que surgem os adicionais legais, verbas que se somam ao salário-base como uma forma de 
compensação ou incentivo. Eles não são meros "bônus", mas sim direitos fundamentais que visam equilibrar a 
balança entre a necessidade de produção e a proteção da integridade física e mental do trabalhador. Entender a 
natureza e os critérios desses adicionais é crucial para a correta aplicação da legislação e para a garantia de um 
ambiente de trabalho justo.

Vamos começar nossa análise pelos adicionais de insalubridade e periculosidade, que são, talvez, os mais 
conhecidos e debatidos no contexto trabalhista. Eles representam a preocupação do legislador com a saúde e a 
segurança do empregado, oferecendo uma contrapartida financeira para situações que exigem um esforço ou uma 
exposição maior.



Adicional de Insalubridade: Protegendo a 
Saúde no Ambiente de Trabalho
Pense em um profissional que trabalha em contato constante com 
produtos químicos, ruídos excessivos ou temperaturas extremas. 
Essas condições, se não forem adequadamente controladas, 
podem gerar doenças ocupacionais ao longo do tempo. O 
adicional de insalubridade surge justamente para compensar o 
trabalhador que atua em ambientes considerados nocivos à sua 
saúde, conforme a legislação.

Este adicional não é um prêmio, mas uma compensação pelo 
desgaste físico e mental que a exposição a agentes insalubres 
pode causar. A ideia é que, ao enfrentar um risco à sua saúde, o 
trabalhador receba um valor adicional que reflita essa condição. É 
uma forma de o empregador reconhecer e mitigar, 
financeiramente, os impactos de um ambiente que não pode ser 
totalmente neutralizado em seus riscos.

Base Legal: A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu artigo 189, define as atividades ou 
operações insalubres como aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem os 
empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. A caracterização e classificação da insalubridade dependem de perícia técnica 
realizada por médico ou engenheiro do trabalho, conforme a Norma Regulamentadora (NR) 15.



Graus de Insalubridade e a Polêmica da Base 
de Cálculo
A insalubridade não é uma condição binária de "sim ou não". Ela é graduada de acordo com a intensidade e a 
natureza da exposição aos agentes nocivos. A NR 15 estabelece três graus de insalubridade, cada um com um 
percentual específico a ser aplicado sobre a base de cálculo.

Grau Mínimo

10%
Para exposições de menor 
intensidade aos agentes nocivos

Grau Médio

20%
Para exposições de intensidade 
moderada

Grau Máximo

40%
Para exposições de alta 
intensidade ou substâncias 
altamente tóxicas

Essa gradação permite uma compensação mais justa, proporcional ao risco efetivo à saúde do trabalhador. Por 
exemplo, um profissional que lida com ruído em limites próximos ao tolerável pode receber o grau mínimo, 
enquanto um que manipula substâncias altamente tóxicas pode ter direito ao grau máximo. A perícia técnica é 
essencial para determinar qual grau se aplica a cada caso.

A Polêmica da Base de Cálculo

A grande polêmica em torno do adicional de insalubridade reside em sua base de cálculo. Historicamente, a 
CLT (art. 192) estabelecia o salário mínimo como base. No entanto, o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio 
da Súmula Vinculante nº 4, declarou a inconstitucionalidade do uso do salário mínimo como indexador, sem, 
contudo, definir uma nova base. Essa lacuna gerou incertezas. Atualmente, a jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), consolidada na Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 45 da SDI-1, 
tem mantido o salário mínimo como base de cálculo até que nova lei ou convenção coletiva estabeleça algo 
diferente. É um exemplo claro de como a interpretação judicial molda a aplicação da lei.



Adicional de 
Periculosidade: O Risco 
Imediato à Vida
Se a insalubridade lida com riscos à saúde a longo prazo, o 
adicional de periculosidade foca no perigo iminente, aquele 
que pode causar um acidente grave ou até mesmo a morte do 
trabalhador. Imagine um eletricista que trabalha com redes de 
alta tensão, um frentista de posto de gasolina ou um 
segurança que lida com explosivos. Para esses profissionais, 
o risco não é gradual, mas constante e potencialmente fatal.

Este adicional é uma compensação pelo fato de o trabalhador 
estar exposto a condições de risco acentuado, que podem 
resultar em lesão corporal grave ou morte. Diferente da 
insalubridade, que pode ser neutralizada ou eliminada com 
equipamentos de proteção individual (EPIs), a periculosidade 
muitas vezes é inerente à própria natureza da atividade, não 
sendo totalmente eliminável.

A CLT, em seu artigo 193, estabelece que são consideradas 
atividades ou operações perigosas aquelas que, por sua 
natureza ou métodos de trabalho, impliquem contato 
permanente com inflamáveis, explosivos, energia elétrica, 
roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
de segurança pessoal ou patrimonial. A Lei nº 12.740/2012 e a 
Lei nº 12.997/2014 ampliaram o rol de atividades perigosas, 
incluindo, por exemplo, os motociclistas que realizam 
entregas.



Atividades de Risco e o Percentual Fixo
A caracterização da periculosidade, assim como a da insalubridade, depende de perícia técnica. No entanto, a 
Norma Regulamentadora (NR) 16 já elenca uma série de atividades e operações consideradas perigosas. Isso 
simplifica a identificação, embora a perícia ainda seja fundamental para atestar a efetiva exposição do trabalhador.

Exemplos de atividades que geram direito ao adicional de periculosidade:

Trabalho com explosivos
Produção, manuseio, transporte e armazenamento 
de materiais explosivos

Trabalho com inflamáveis
Produção, transporte e armazenamento de 
substâncias inflamáveis

Trabalho com energia elétrica
Atividades em condições de risco com sistemas 
elétricos de potência

Atividades de segurança
Segurança pessoal ou patrimonial com exposição 
a roubos ou violência

Trabalho com radiações
Radiações ionizantes ou substâncias radioativas

Motociclistas
Atividades de exposição a colisões, 
atropelamentos ou outras violências nas vias 
públicas

Percentual Fixo: Diferentemente da insalubridade, que possui graus variados, o adicional de 
periculosidade tem um percentual fixo: 30% sobre o salário-base do empregado. É importante notar que 
a base de cálculo aqui é o salário-base, sem a inclusão de gratificações, prêmios ou participações nos 
lucros. Essa clareza na base de cálculo torna o adicional de periculosidade menos controverso que o de 
insalubridade.



Insalubridade vs. Periculosidade: Escolha e 
Acúmulo
Imagine que você trabalha em uma fábrica onde há 
tanto ruído excessivo (insalubridade) quanto manuseio 
de produtos inflamáveis (periculosidade). Surge a 
dúvida: posso receber os dois adicionais? A legislação 
trabalhista é clara nesse ponto: o empregado não pode 
acumular os adicionais de insalubridade e 
periculosidade.

A regra é que o trabalhador deve optar pelo adicional 
que lhe for mais vantajoso. Essa escolha é um direito 
do empregado e deve ser respeitada pelo empregador. 
A lógica por trás dessa vedação ao acúmulo é que 
ambos os adicionais visam compensar o risco ou a 
condição adversa do ambiente de trabalho, e a lei 
entende que uma única compensação é suficiente, 
mesmo que haja múltiplas exposições.

Essa vedação tem sido objeto de muita discussão 
judicial, com alguns entendimentos minoritários 
defendendo o acúmulo em casos específicos, 
especialmente quando os fatos geradores são 
distintos. No entanto, a jurisprudência dominante do 
TST, conforme a Súmula nº 76, mantém a 
impossibilidade de acumulação. É um ponto crucial 
para concursos e para a prática jurídica.

Comparativo: Insalubridade vs. Periculosidade

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Percentual/Base de 
Cálculo

Insalubridade Exposição a agentes 
nocivos à saúde 
(físicos, químicos, 
biológicos) a longo 
prazo.

Art. 189 CLT e NR 15 do 
MTE. Perícia técnica.

10%, 20% ou 40% 
sobre o salário mínimo 
(jurisprudência).

Periculosidade Exposição a risco 
iminente de acidente 
grave ou morte.

Art. 193 CLT e NR 16 do 
MTE. Perícia técnica.

30% sobre o salário-
base.



Adicional de 
Transferência: 
Compensando a 
Mobilidade Profissional
No dinâmico mercado de trabalho, a mobilidade geográfica é uma 
realidade para muitos profissionais. Uma empresa pode precisar que 
um de seus colaboradores se mude para outra cidade ou estado para 
assumir uma nova função ou projeto. Essa mudança, no entanto, não 
é trivial; ela implica em custos, adaptação e, muitas vezes, um 
impacto significativo na vida pessoal e familiar do empregado.

Para compensar esses transtornos e incentivar a flexibilidade, a 
legislação trabalhista prevê o adicional de transferência. Ele visa 
amparar o trabalhador que é deslocado de seu local de trabalho 
habitual para outra localidade, desde que essa transferência não seja 
definitiva. É uma forma de reconhecer o esforço e os sacrifícios 
envolvidos em uma mudança de vida imposta pela necessidade do 
empregador.

A CLT, em seu artigo 469, estabelece as condições para o 
pagamento do adicional de transferência. A principal delas é que a 
transferência deve ser provisória. Se a transferência for definitiva, ou 
seja, se o empregado for permanentemente deslocado para uma 
nova localidade sem previsão de retorno, o adicional não é devido. A 
distinção entre provisória e definitiva é um ponto chave e 
frequentemente debatido na justiça do trabalho.



Condições e Cálculo do Adicional de 
Transferência
Para que o adicional de transferência seja devido, algumas condições devem ser observadas. Primeiramente, 
como já mencionado, a transferência deve ser provisória. A jurisprudência do TST entende que a provisoriedade 
se caracteriza quando a transferência não tem caráter permanente, ou seja, há uma expectativa de retorno ao local 
de origem. A ausência de prazo determinado para o retorno não descaracteriza, por si só, a provisoriedade, mas a 
duração da transferência é um fator importante a ser analisado.

01

Transferência Provisória
Deve haver expectativa de retorno 
ao local de origem, sem caráter 
permanente

02

Mudança de Domicílio
Não basta deslocamento para 
cidade vizinha; é necessária 
alteração de residência

03

Transferência Compulsória
Deve ser imposta pelo empregador, 
não uma solicitação do próprio 
empregado

Valor do Adicional: O valor do adicional de transferência é de, no mínimo, 25% sobre o salário que o 
empregado recebia na localidade de origem. Este percentual pode ser maior se houver previsão em 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. É importante frisar que o adicional é pago enquanto durar a 
transferência provisória. Cessada a condição de provisoriedade ou o retorno ao local de origem, o 
adicional deixa de ser devido. A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) não alterou substancialmente as 
regras do adicional de transferência, mantendo sua essência e condições.



Décimo Terceiro Salário: O Benefício Anual 
Tão Esperado
Chega o final do ano e, para milhões de trabalhadores, uma 
verba extra se torna um alívio e uma oportunidade: o décimo 
terceiro salário. Conhecido popularmente como "gratificação 
natalina", este benefício é um direito constitucional que 
representa um salário adicional pago anualmente, 
geralmente em duas parcelas, a todos os trabalhadores com 
carteira assinada.

Mais do que um simples "bônus", o décimo terceiro salário é 
uma conquista social que visa proporcionar ao trabalhador 
um reforço financeiro no final do ano, período de maiores 
gastos para muitas famílias, como festas de fim de ano, 
compra de presentes e material escolar. Ele reflete a ideia de 
que o trabalho ao longo do ano merece uma compensação 
extra, um reconhecimento pelo esforço e dedicação.

Base Legal: A Lei nº 4.090/1962, regulamentada pelo Decreto nº 57.155/1965, estabeleceu as bases para o 
pagamento do décimo terceiro salário. É um direito garantido pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, 
inciso VIII, o que reforça sua importância e caráter irrenunciável. Compreender seu cálculo e prazos é essencial 
para empregados e empregadores.



Cálculo, Prazos de Pagamento e 
Parcelamento do 13º Salário
O cálculo do décimo terceiro salário é relativamente simples. O valor integral corresponde a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração devida em dezembro por mês de serviço, ou fração igual ou superior a 15 dias, trabalhado no ano. 
Isso significa que, se o empregado trabalhou por 12 meses, receberá o valor integral de um salário. Se trabalhou 
por 6 meses e 15 dias, receberá 7/12 avos.

Base de Cálculo: A remuneração base para o cálculo inclui não apenas o salário-base, mas também 
adicionais (como insalubridade, periculosidade, horas extras habituais), comissões e outras parcelas de 
natureza salarial.

Prazos de Pagamento

Primeira Parcela
Entre 1º de fevereiro e 30 de novembro

Valor: metade da remuneração do mês anterior

Segunda Parcela
Até 20 de dezembro

Valor: remuneração de dezembro, deduzida a 
primeira parcela e os descontos de IR e INSS

É importante notar que o empregador pode optar por pagar o décimo terceiro salário em parcela única, desde que 
o faça até 30 de novembro. No entanto, o parcelamento em duas vezes é o mais comum. A Reforma Trabalhista 
não alterou as regras do 13º salário, mantendo sua estrutura e prazos.



Férias: O Merecido Descanso 
Anual
Após um ano de dedicação ao trabalho, todo empregado tem direito a um período de 
descanso remunerado: as férias. Mais do que um simples recesso, as férias são um direito 
fundamental que visa preservar a saúde física e mental do trabalhador, permitindo-lhe 
recuperar energias, dedicar-se à família e ao lazer, e retornar ao trabalho com renovado 
vigor.

Este direito é tão essencial que está previsto na Constituição Federal (art. 7º, inciso XVII) e 
detalhado na CLT (art. 129 e seguintes). Ele reflete a compreensão de que o descanso é 
parte integrante da produtividade e do bem-estar, evitando o esgotamento e contribuindo 
para a qualidade de vida. Ignorar ou desrespeitar o direito a férias pode trazer sérias 
consequências legais para o empregador.



Período Aquisitivo e Período Concessivo
Pense nas férias como uma recompensa que você "acumula" ao longo do tempo. Esse período de acumulação é o 
período aquisitivo. Ele corresponde aos 12 meses de trabalho contados a partir da data de admissão do 
empregado. Por exemplo, se um empregado foi admitido em 15 de março de 2023, seu período aquisitivo vai de 15 
de março de 2023 a 14 de março de 2024. Ao final desse período, ele "adquire" o direito a 30 dias de férias.

Uma vez adquirido o direito, inicia-se o período concessivo. Este é o prazo de 12 meses subsequentes ao término 
do período aquisitivo, dentro do qual o empregador deve conceder as férias ao empregado. No exemplo anterior, o 
período concessivo iria de 15 de março de 2024 a 14 de março de 2025. Se o empregador não conceder as férias 
dentro desse prazo, deverá pagá-las em dobro, conforme o artigo 137 da CLT, além de outras penalidades.

1

Admissão
15/03/2023

2

Período Aquisitivo
15/03/2023 a 14/03/2024

(12 meses)

3

Período Concessivo
15/03/2024 a 14/03/2025

(12 meses)

Flexibilização da Reforma Trabalhista: A Reforma Trabalhista trouxe algumas flexibilizações importantes 
para as férias. Agora, é possível o fracionamento das férias em até três períodos, desde que um deles não 
seja inferior a 14 dias corridos e os demais não sejam inferiores a 5 dias corridos cada. Essa mudança visa 
adaptar o direito ao descanso às necessidades tanto do empregado quanto do empregador, permitindo 
maior flexibilidade no planejamento.

Conceito Definição Início Duração

Período Aquisitivo Tempo de trabalho necessário para 
adquirir o direito às férias.

Data de admissão 
do empregado.

12 meses.

Período Concessivo Prazo para o empregador conceder 
as férias após o período aquisitivo.

Dia seguinte ao 
término do 
período aquisitivo.

12 meses.



Remuneração das Férias e o Terço 
Constitucional
As férias não são apenas um período de descanso, 
mas um descanso remunerado. Isso significa que o 
empregado deve receber o valor correspondente ao 
seu salário normal, acrescido de um adicional. Esse 
adicional é o famoso terço constitucional, previsto no 
artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal.

A remuneração das férias corresponde ao salário do 
empregado, acrescido de 1/3 (um terço) desse valor. 
Por exemplo, se o salário mensal é R$ 3.000,00, a 
remuneração das férias será de R$ 3.000,00 + (1/3 de 
R$ 3.000,00) = R$ 3.000,00 + R$ 1.000,00 = R$ 
4.000,00. Esse valor deve ser pago até 2 dias antes do 
início do período de férias.

R$ 3.000
Salário Base

+33%
Terço Constitucional

R$ 4.000
Total de Férias

Venda de Férias (Abono Pecuniário)

Além disso, a CLT permite que o empregado converta 1/3 (um terço) do período de férias a que tem direito em 
abono pecuniário, conhecido como venda de férias. Isso significa que, em vez de tirar os 30 dias de férias, o 
empregado pode "vender" 10 dias ao empregador, recebendo o valor correspondente a esses dias em dinheiro, 
acrescido do terço constitucional. Essa opção deve ser solicitada pelo empregado até 15 dias antes do término 
do período aquisitivo.



Abono Pecuniário e Outras Considerações 
sobre Férias
O abono pecuniário é uma ferramenta que oferece flexibilidade ao empregado, permitindo-lhe um ganho financeiro 
extra em troca de uma parte de seu descanso. É importante ressaltar que a venda de férias é um direito do 
empregado, e o empregador não pode obrigá-lo a vender seus dias de descanso.

Outras considerações importantes sobre as férias:

Perda do Direito
O empregado perde o direito às férias se, no curso do período aquisitivo, permanecer em licença 
remunerada por mais de 30 dias, ou se faltar injustificadamente ao serviço por mais de 32 dias.

Férias Coletivas
Empresas podem conceder férias coletivas a todos os empregados ou a determinados setores, 
mediante comunicação prévia ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao sindicato da categoria.

Férias Proporcionais
Em caso de rescisão do contrato de trabalho, o empregado tem direito a receber as férias 
proporcionais ao período trabalhado, acrescidas do terço constitucional.

A gestão correta das férias é um pilar fundamental da relação de trabalho, garantindo não apenas o cumprimento 
da lei, mas também a saúde e a satisfação do empregado. A flexibilização trazida pela Reforma Trabalhista exige 
atenção redobrada para que os direitos sejam respeitados e as regras de fracionamento sejam aplicadas 
corretamente.



Próximo Módulo

SUSPENSÃO, INTERRUPÇÃO E EXTINÇÃO 
DO CONTRATO
Esta aula nos preparou para entender os adicionais e 
benefícios que compõem a remuneração e o direito ao 
descanso. No entanto, a jornada de um contrato de 
trabalho é dinâmica e pode ser afetada por diversas 
situações que alteram sua normalidade.

A próxima etapa de nosso curso mergulhará em um 
tema igualmente crucial: as situações que podem 
pausar ou até mesmo encerrar o vínculo empregatício. 
Compreender a diferença entre suspensão e 
interrupção do contrato de trabalho é fundamental 
para analisar os direitos e deveres de empregados e 
empregadores em momentos de afastamento, seja por 
doença, licença ou outras causas legais.

Esses conceitos são a base para entender como a 
relação de emprego se mantém ou se modifica diante 
de eventos que fogem à rotina. Eles são a ponte para a 
compreensão de como a legislação trabalhista protege 
as partes em momentos de vulnerabilidade ou de 
transição.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final de nossa jornada sobre adicionais legais e benefícios. Percorremos desde as compensações 
por condições de trabalho adversas, como insalubridade e periculosidade, até os direitos anuais mais esperados, 
como o décimo terceiro salário e as férias. Vimos que a legislação trabalhista é um complexo sistema de proteção 
e equilíbrio, buscando garantir a dignidade do trabalhador e a justiça nas relações de emprego.

Em prática: Lembre-se que o conhecimento desses adicionais e benefícios não é apenas teórico; ele é 
uma ferramenta poderosa para a defesa de direitos, a correta gestão de pessoal e a conformidade legal. 
Seja você um estudante, um candidato a concurso ou um profissional, dominar esses conceitos o 
capacita a navegar com mais segurança no universo do direito do trabalho.

Autoavaliação
Qual a principal diferença entre o adicional de insalubridade e o adicional de periculosidade em relação à 
natureza do risco que compensam?
a) Insalubridade compensa risco imediato à vida, periculosidade compensa risco à saúde a longo prazo.
b) Insalubridade compensa risco à saúde a longo prazo, periculosidade compensa risco imediato à vida.
c) Ambos compensam risco imediato à vida, mas com percentuais diferentes.
d) Ambos compensam risco à saúde a longo prazo, mas com bases de cálculo diferentes.

1.

Um empregado foi transferido provisoriamente para outra cidade, com mudança de domicílio, por exigência 
do empregador. Qual o percentual mínimo do adicional de transferência devido sobre o salário que recebia 
na localidade de origem?
a) 10%
b) 20%
c) 25%
d) 30%

2.

Sobre o décimo terceiro salário, qual o prazo limite para o pagamento da segunda parcela?
a) 30 de novembro
b) 20 de dezembro
c) 15 de janeiro do ano seguinte
d) 28 de fevereiro do ano seguinte

3.

Um empregado foi admitido em 10 de maio de 2023. Seu período aquisitivo de férias se encerrará em:
a) 9 de maio de 2024
b) 10 de maio de 2024
c) 9 de maio de 2025
d) 10 de maio de 2025

4.

Gabarito: 1. b) | 2. c) | 3. b) | 4. a)

Questão Discursiva

Discorra sobre a polêmica da base de cálculo do adicional de insalubridade no Brasil, mencionando a legislação e a 
jurisprudência relevante do STF e TST.

Conexão com a Próxima Aula

Na Aula 8 3 Interrupção e Suspensão do Contrato de Trabalho, aprofundaremos como o vínculo empregatício 
pode ser temporariamente alterado, mantendo ou não a contagem do tempo de serviço e o pagamento de salários.

Recursos Adicionais

CLT Comentada: Para aprofundamento nos artigos específicos.

Súmulas e OJs do TST: Para entender a interpretação judicial consolidada.

Manuais de Direito do Trabalho: Para uma visão doutrinária mais ampla.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


